PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

· ESTADO DE SÃO PAULO –


 LEI N.º 118/00 DE 03 DE MAIO DE 2000.

“ AUTORIZA  O   PODER   EXECUTIVO   A  CELEBRAR 

CONVÊNIO    COM    O     FUSSESP    E    DÁ      OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

BENEDITO  TADEU  FÁVERO,  PREFEITO  MUNICIPAL

DE  JUMIRIM,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO   SABER,   QUE   A    CÂMARA    MUNICIPAL   DE

JUMIRIM APROVOU, E EU   SACIONO   E   PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Fundo Social de solidariedade do Estado de São Paulo ( FUSSESP), objetivando o repasse de verbas para a execução do Programa de Geração de Renda como Projeto Oficina de Corte e Costura “MÃOS DE OURO”.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença, fornecendo:

I-  professor de corte e costura;

II-  monitor;

III-  profissional para a limpeza;

IV-  energia elétrica;

V- instalações para a  realizado o curso.

Art.3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementado se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revoguem-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 03 de maio de 2000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal
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